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                                                                                                                           São Luís

(MA), 09 de janeiro de 2017.
 
A Sua Excelência o Senhor
Conselheiro Leilo Bentes Corrêa
Conselho Nacional de Justiça
Brasília – DF

 
Assunto: Procedimento de Controle Administrativo nº 0002493-86.2014.2.00.0000
Requerente: Sindicato dos Servidores da Justiça do Estado do Maranhão - SINDJUS-MA
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão -TJ/MA

 

 

Senhor Conselheiro,

 

Cumprimentando inicialmente Vossa Excelência e em atenção à decisão

proferida nos autos do processo eletrônico em epígrafe, servimo-nos do presente para

comunicar que este Tribunal de Justiça tem interesse em participar da audiência de

conciliação que vier a ser designada por esse Colendo Conselho Nacional de Justiça,

envolvendo as matérias tratadas neste procedimento.

Na oportunidade, colocando-nos à disposição de Vossa Excelência,

apresentamos protestos de estima e consideração.
 

Desembargador CLEONES CARVALHO CUNHA
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 13557

Estado do Maranhão
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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